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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º O art. 27 da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, passa a vigorar da 
seguinte forma: 

“Art. 27. Constitui crime punível com pena de reclusão de 3 (três) a 6 
(seis) anos a violação do disposto nos arts. 2º, 3º, 17 e 18 desta lei. 

§1º É considerado crime punível com a pena de reclusão de 2 (dois)  
a  4 (quatro) anos a violação do disposto no artigo 1º e seus 
parágrafos 4º, 8º e suas alíneas a, b, e c, 10 e suas alíneas a, b, c, d, 
e, f, g,  h, i, j, l,   e m,  e 14 e seu § 3º desta lei. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O artigo 225 da Constituição Federal assevera que todos têm direito ao Meio 
Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo. 

Ressalte-se que desde a segunda metade do século XX a luta pelo bem-
estar animal atingiu enorme abrangência, algo que contribuiu para a formação de 
vários movimentos populares em prol da defesa dos animais. 

Cumpre esclarecer que o artigo 27 da Lei nº 5.197/67 já prevê como crime o 
desrespeito às normas de vedação à caça. Todavia, as penas são muito baixas. De 
modo que aqueles que praticam esses atos sanguinários não permanecem atrás das 
grades. Essa realidade precisa ser alterada, motivo pelo qual esta propositura 
merece ser aprovada. 

 Não se pode olvidar que uma recente pesquisa do IBOPE, encomendada pelo 
WWF-Brasil, apontou que 93% (noventa e três por cento) da população brasileira 
são contrários à caça de animais. 

Ante a relevância temática, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste 
Projeto de Lei em análise. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2019 

Dep. Célio Studart 

PV/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  
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VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 
como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 
regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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LEI Nº 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu 

desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, 
bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo 
proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.  

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão 
será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal.  

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre em 
terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo anterior, poderão 
ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo estes a responsabilidade 
da fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça é necessário o 
consentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 
598 do Código Civil.  

 
Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional.  
 
Art. 3º É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e 

objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha.  
§ 1º Excetuam-se os espécimes provenientes de criadouros devidamente 

legalizados.  
§ 2º Será permitida, mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos, 

larvas e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a 
destruição de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública.  

§ 3º O simples desacompanhamento de comprovação de procedência de peles ou 
outros produtos de animais silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, marítima ou 
aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracterizará, de imediato, o descumprimento do 
disposto no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.111, de 10/10/1995) 

 
Art. 4º Nenhuma espécie poderá ser introduzida no País, sem parecer técnico 

oficial favorável e licença expedida na forma da Lei.  
 
Art. 5º (Revogado pela Lei nº 9.985, de 18/7/2000) 
 
Art. 6º O Poder Público estimulará:  
a) a formação e o funcionamento de clubes e sociedade amadoristas de caça e de 

tiro ao vôo, objetivando alcançar o espírito associativista para a prática desse esporte.   
b) a construção de criadouros destinados à criação de animais silvestres para fins 

econômicos e industriais. 
  
Art. 7º A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da 

fauna silvestre, quando consentidas na forma desta Lei, serão considerados atos de caça.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9111-10-outubro-1995-372378-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9985-18-julho-2000-359708-norma-pl.html
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Art. 8º O órgão público federal competente, no prazo de 120 dias, publicará e 
atualizará anualmente:  

a) a relação das espécies cuja utilização, perseguição, caça ou apanha será 
permitida indicando e delimitando as respectivas áreas;   

b) a época e o número de dias em que o ato acima será permitido;   
c) a quota diária de exemplares cuja utilização, perseguição, caça ou apanha será 

permitida.   
Parágrafo único. Poderão ser igualmente, objeto de utilização, caça, perseguição 

ou apanha os animais domésticos que, por abandono, se tornem selvagens ou ferais.  
 
Art. 9º Observado o disposto no artigo 8º e satisfeitas as exigências legais, 

poderão ser capturados e mantidos em cativeiro, espécimes da fauna silvestre.  
 
Art. 10. A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da 

fauna silvestre são proibidas.  
a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, incêndio ou armadilhas que 

maltratem a caça;   
b) com armas a bala, a menos de três quilômetros de qualquer via férrea ou 

rodovia pública;   
c) com armas de calibre 22 para animais de porte superior ao tapiti (Sylvilagus 

brasiliensis);   
d) com armadilhas constituídas de armas de fogo;   
e) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados e nas estâncias hidrominerais e 

climáticas;   
f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio público, bem como nos 

terrenos adjacentes, até a distância de cinco quilômetros;   
g) na faixa de quinhentos metros de cada lado do eixo das vias férreas e rodovias 

públicas;   
h) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da flora e das belezas naturais;   
i) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins públicos;   
j) fora do período de permissão de caça, mesmo em propriedades privadas;   
l) à noite, exceto em casos especiais e no caso de animais nocivos;   
m) do interior de veículos de qualquer espécie.  
  
Art. 11. Os Clubes ou Sociedades Amadoristas de Caça e de tiro ao vôo, poderão 

ser organizados distintamente ou em conjunto com os de pesca, e só funcionarão validamente 
após a obtenção da personalidade jurídica, na forma da Lei civil e o registro no órgão público 
federal competente.  

 
Art. 12. As entidades a que se refere o artigo anterior deverão requerer licença 

especial para seus associados transitarem com arma de caça e de esporte, para uso em suas 
sedes, durante o período defeso e dentro do perímetro determinado.  

 
Art. 13. Para exercício da caça, é obrigatória a licença anual, de caráter específico 

e de âmbito regional, expedida pela autoridade competente.  
Parágrafo único. A licença para caçar com armas de fogo deverá ser acompanhada 

do porte de arma emitido pela Polícia Civil.  
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Art. 14. Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a instituições científicas, 
oficiais ou oficializadas, ou por estas indicadas, licença especial para a coleta de material 
destinado a fins científicos, em qualquer época.  

§ 1º Quando se tratar de cientistas estrangeiros, devidamente credenciados pelo 
país de origem, deverá o pedido de licença ser aprovado e encaminhado ao órgão público 
federal competente, por intermédio de instituição científica oficial do país.  

§ 2º As instituições a que se refere este artigo, para efeito da renovação anual da 
licença, darão ciência ao órgão público federal competente das atividades dos cientistas 
licenciados no ano anterior.  

§ 3º As licenças referidas neste artigo não poderão ser utilizadas para fins 
comerciais ou esportivos.  

§ 4º Aos cientistas das instituições nacionais que tenham por Lei, a atribuição de 
coletar material zoológico, para fins científicos, serão concedidas licenças permanentes.  

 
Art. 15. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Científicas do 

Brasil ouvirá o órgão público federal competente toda vez que, nos processos em julgamento, 
houver matéria referente à fauna.  

 
Art. 16. Fica instituído o registro das pessoas físicas ou jurídicas que negociem 

com animais silvestres e seus produtos.  
 
Art. 17. As pessoas físicas ou jurídicas, de que trata o artigo anterior, são 

obrigadas à apresentação de declaração de estoques e valores, sempre que exigida pela 
autoridade competente.  

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das 
penalidades previstas nesta lei obriga o cancelamento do registro.  

 
Art. 18. É proibida a exportação para o Exterior, de peles e couros de anfíbios e 

répteis, em bruto.  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 27. Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos 
a violação do disposto nos arts. 2º, 3º, 17 e 18 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.653, de 12/2/1988) 

§ 1º É considerado crime punível com a pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos 
a violação do disposto no artigo 1º e seus parágrafos 4º, 8º e suas alíneas a, b e c, 10 e suas 
alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, l e m, e 14 e seu § 3º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 7.653, de 12/2/1988) 

§ 2º Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem provocar, pelo uso direto 
ou indireto de agrotóxicos ou de qualquer outra substância química, o perecimento de 
espécimes da fauna ictiológica existente em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou mar territorial 
brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.653, de 12/2/1988) 

§ 3º Incide na pena prevista no § 1º deste artigo quem praticar pesca predatória, 
usando instrumento proibido, explosivo, erva ou substância química de qualquer natureza. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.653, de 12/2/1988) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 7.679, de 23/11/1988) 
§ 5º Quem, de qualquer maneira, concorrer para os crimes previstos no caput e no 

1º deste artigo incidirá nas penas a eles cominadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.653, de 
12/2/1988) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7653-12-fevereiro-1988-368146-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7653-12-fevereiro-1988-368146-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7653-12-fevereiro-1988-368146-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7653-12-fevereiro-1988-368146-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7653-12-fevereiro-1988-368146-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7653-12-fevereiro-1988-368146-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7679-23-novembro-1988-367597-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7653-12-fevereiro-1988-368146-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7653-12-fevereiro-1988-368146-norma-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3276/2019 

§ 6º Se o autor da infração considerada crime nesta Lei for estrangeiro, será 
expulso do País, após o cumprimento da pena que lhe foi imposta, (VETADO), devendo a 
autoridade judiciária ou administrativa remeter, ao Ministério da Justiça, cópia da decisão 
cominativa da pena aplicada, no prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado de sua 
decisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.653, de 12/2/1988) 

 
Art. 28. Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, subsistem os 

dispositivos sobre contravenções e crimes previstos no Código Penal e nas demais leis, com 
as penalidades neles contidas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7653-12-fevereiro-1988-368146-norma-pl.html
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